MINISTERIO DA FAZENDA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 16327.901962/2016-19

Recurso Voluntario

Acérdéo n° 1302-006.926 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Camara/ 22 Turma Ordinéaria
Sessao de 20 de setembro de 2023

Recorrente GUIDE INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE VALORES

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario;2007

RETENCAO NA FONTE. FALTA DE INFORME DE RENDIMENTOS
EMITIDO PELA FONTE PAGADORA. CONFIRMACAO DA RETENCAO
POR OUTROS MEIOS DE PROVA. SUMULA CARF N° 143.

Apesar do contribuinte ndo ter apresentado os comprovantes de rendimentos
emitidos pelas fontes pagadoras, houve a comprovacgdo por outros meios, com
a apresentacdo de DARFs de recolhimento do IRRF, os valores foram
declarados em DCTF e DIPJ, de modo que € aplicavel a Sumula CARF n° 143,
Além disso os valores das receitas correspondentes as retencdes estdo
compativeis com a receita declarada em DIPJ, conforme reconhecido pela
propria DRJ.

MULTA ISOLADA POR NAO HOMOLOGACAO DA COMPENSACAO
DECLARADA. PROCESSO JUNTADO POR APENSACAO.
EXONERACAO DA MULTA POR RECONHECIMENTO INTEGRAL DO
CREDITO PLEITEADO.

Em decorréncia do reconhecimento integral do crédito e da homologacdo das
compensagOes, devem ser exoneradas a multa isolada por declaragcdo de
compensagdo ndo homologada, com fundamento no § 17 do artigo 74 da Lei n°
9.430, de 1996 formalizada no processo juntado ao presente por apensacéao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso voluntario, para reconhecer o crédito adicional, no valor de R$ 86.415,97,
relativo a saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendario de 2011, e homologar as
compensages tratadas no presente processo, até o limite do direito creditorio total reconhecido,
nos termos do relatorio e voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 Ano-calendário: 2007
 RETENÇÃO NA FONTE. FALTA DE INFORME DE RENDIMENTOS EMITIDO PELA FONTE PAGADORA. CONFIRMAÇÃO DA RETENÇÃO POR OUTROS MEIOS DE PROVA. SÚMULA CARF N° 143. 
 Apesar do contribuinte não ter apresentado os comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras, houve a comprovação por outros meios, com a apresentação de DARFs de recolhimento do IRRF, os valores foram declarados em DCTF e DIPJ, de modo que é aplicável a Súmula CARF n° 143. Além disso os valores das receitas correspondentes as retenções estão compatíveis com a receita declarada em DIPJ, conforme reconhecido pela própria DRJ.
 MULTA ISOLADA POR NÃO HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DECLARADA. PROCESSO JUNTADO POR APENSAÇÃO. EXONERAÇÃO DA MULTA POR RECONHECIMENTO INTEGRAL DO CREDITO PLEITEADO.
 Em decorrência do reconhecimento integral do crédito e da homologação das compensações, devem ser exoneradas a multa isolada por declaração de compensação não homologada, com fundamento no § 17 do artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996 formalizada no processo juntado ao presente por apensação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, para reconhecer o crédito adicional, no valor de R$ 86.415,97, relativo a saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendário de 2011, e homologar as compensações tratadas no presente processo, até o limite do direito creditório total reconhecido, nos termos do relatório e voto do Relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama, Miriam Costa Faccin (suplente convocada), Marcelo Oliveira, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente). Ausente a conselheira Maria Angélica Echer Ferreira Feijo, substituída pela Conselheiro Miriam Costa Faccin. Ausência momentânea do Conselheiro Sávio Salomão de Almeida Nóbrega.
  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão 107-008.203 da 3ª Turma da DRJ07, de 13 de maio de 2021, que julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade contra despacho decisório que reconheceu parcialmente direito creditório pleiteado e homologou parte das compensações pleiteadas em DCOMPs pelo contribuinte.
O contribuinte apresentou a DCOMP n° 20922.73534.090312.1.3.02-6968, juntado à e-fls. 84 a 90, cujo crédito é relativo a saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2011 no valor de R$ 202.067,98.
O credito reconhecido foi de R$ 77.483,94, conforme consta no despacho decisório eletrônico 116085528 (e-fls. 72-73), tendo sido suficiente para homologar apenas em parte as compensações pleiteadas.
Contra o despacho decisório o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade (e-fls. 4 a 17) no qual informa que a parcela das retenções não reconhecidas, que compuseram o crédito de saldo negativo de IRPJ pleiteado, trataram-se de recolhimentos sob o código de receita 8045, por ele realizado, em função de rendimentos recebidos de outras pessoas jurídicas. Apresentou cópias de DARFs para comprovar o recolhimento.
A 3ª Turma da DRJ07 reconheceu parte das retenções no valor de R$ 38.168,07 por constarem em DIRF encaminhadas pelas fontes pagadoras, e não o total das retenções porque não haviam sido informadas em DIRF e o contribuinte não apresentou os comprovantes de retenção emitidos pelas fontes pagadoras.
Irresignado com o r. acórdão o Recorrente apresentou recurso voluntário às e-fls. 195 a 207 no qual ratifica que todas as retenções não reconhecidas se referem à operações com código de receita nº 8045 � �Comissões e Corretagens Pagas à Pessoa jurídica�, e que procedeu de acordo com o estatuído nas Instruções Normativas SRF nº 177/1987 e 107/1991, as quais determinam que o imposto de renda seja recolhido pela pessoa jurídica que receber os rendimentos.
Aduz que comprovou que fez a retenção e os recolhimentos do IRRF, por meio dos DARFs juntados ao processo e os valores foram declarados em DCTF e em DIPJ. Acrescenta que a própria DRJ confirmou que os pagamentos foram realizados.
Alega o Recorrente, que não obstante não tenham sido localizados as DIRFs e o Recorrente não tenha apresentado os comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras, é possível a comprovação por outros meios de acordo com a Súmula CARF n° 143.
E assim, para comprovação das retenções juntou diversos outros documentos, tais como as DARFs, DIPJ e DCTF.
Requereu ao final o provimento do recurso, com o reconhecimento integral do direito creditório pleiteado.
Foi juntado por apensação o processo n° 11080.731998/2017-18 que trata da multa isolada decorrente da compensação não homologadas analisadas no presente processo.
É o Relatório. 
 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, assim dele tomo conhecimento.
O direito creditório relativo a saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2011 foi parcialmente reconhecido porque a autoridade administrativa não confirmou as retenções informadas na DCOMP n° 20922.73534.090312.1.3.02-6968, conforme excerto abaixo do despacho decisório:

Na sua manifestação de inconformidade o contribuinte informou que os valores das retenções informadas em DIRF pelas fontes pagadoras foi de R$ 17.299,46, mas teria sido o próprio Recorrente quem reteve e recolheu sob o código de receita 8045 no valor de R$ 125.299,93, decorrentes de comissões e corretagens a ele pagos por outras pessoas jurídicas, valor menor que o informado na DCOMP e na DIPJ de R$ 124.584,04.
A DRJ confirmou os pagamentos do IRRF, cujos DARFs foram juntados pelo Recorrente às e-fls. 6 a 17 e resumidos na tabela contida na manifestação de inconformidade e abaixo reproduzida:

Contudo, a DRJ constatou que as retenções informadas em DIRF totalizaram R$ 38.168,07, conforme excerto abaixo:

Assim, considerando que haviam sido informados em DIRF retenções em nome do Recorrente no valor de R$ 38.168,07, esse foi o valor adicional do crédito tributário reconhecido pela DRJ.
No recurso voluntário o Recorrente ratifica que as retenções informadas em DCOMP se referem à operações com código de receita nº 8045 � �Comissões e Corretagens Pagas à Pessoa jurídica�, e que procedeu de acordo com o estatuído pelas Instruções Normativas SRF nº 177/1987 e 107/1991, as quais determinam que o imposto de renda seja recolhido pela pessoa jurídica que receber os rendimentos de outra pessoa jurídica.
A prova de que fez os recolhimentos estaria nos DARFs juntados ao processo, que foram declarados em DCTF e em DIPJ e acrescenta que a própria DRJ confirmou que os pagamentos foram realizados.
Por fim, o Recorrente alegou que não obstante não tenham sido localizados as DIRFs e o Recorrente não tenha apresentado os comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras, seria possível a comprovação por outros meios, de acordo com a Súmula CARF n° 143, o que fez com a apresentação dos DARFs, cujos valores foram informadas nas DCTFs e na DIPJ juntadas ao processo.
Entendo que assiste razão ao Recorrente.
O Recorrente procedeu às retenções em relação a pagamentos recebidos de outras pessoas jurídicas a título de comissões, corretagens ou por mediação na realização de negócios, de acordo com o art. 53 da Lei n° 7.450/85:
Conforme consignado nos itens 34 a 35 do acórdão recorrido, os rendimentos e o respectivo IR fonte deveriam ser informados pelas fontes pagadoras e que estas é que deveriam fornecer às pessoas jurídicas beneficiárias do pagamento, documento comprobatório com a indicação das importâncias pagas e o respectivo imposto de renda recolhido.
Ocorre que não obstante o Recorrente tenha comprovado que realizou os recolhimentos do IRRF, a DRJ não os confirmou apenas por não terem sido apresentados os informes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras. 
A possibilidade de se comprovar retenções na fonte por outros meios de prova, que não apenas a apresentação de informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora é admissível, nos termos da Súmula vinculante CARF n° 143 
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
No presente caso, o Recorrente apresentou os seguintes documentos para comprovar as retenções:
- DARFs dos pagamentos do IRRF, e a DRJ confirmou os recolhimentos;
- Os valores dos rendimentos informados em DIPJ na linha 36 da Ficha 06 B � Renda de Prestação de Serviços (R$ 18.216.280,91) é maior que o correspondente rendimentos relativo às retenções sob o código 8045 (R$ 8.305.601,00), de modo que os rendimentos estão compatíveis com a receita oferecida à tributação, como reconheceu a própria DRJ;
-O pagamento das retenções foi informados nas DCTFs;
Entendo, portanto, que apesar do Recorrente não ter apresentado comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras, os documentos juntados aos autos na impugnação comprovam que sofreu as retenções e que as respectivas receitas foram oferecidas à tributação, devendo compor a parcela do crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2011.
E por conseguinte, devem ser homologadas as compensações até o limite do crédito de R$ 202.067,98, informado na DCOMP n° 20922.73534.090312.1.3.02-6968.
Considerando que no despacho decisório o crédito reconhecido foi R$ 77.483,94 e a DRJ reconheceu crédito adicional de R$ 38.168,07, o crédito adicional reconhecido no presente julgamento é de R$ 86.415,97 (R$ 202.067,98 � R$ 77.483,94 � R$ 38.168,07).
Conclusão
Por todo o exposto voto em DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário reconhecendo parcela adicional de crédito de R$ 86.415,97 e homologar as compensações até o limite do direito creditório reconhecido. 
(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama
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Wilson Kazumi Nakayama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama,
Miriam Costa Faccin (suplente convocada), Marcelo Oliveira, Heldo Jorge dos Santos Pereira
Junior, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente). Ausente a conselheira Maria Angeélica
Echer Ferreira Feijo, substituida pela Conselheiro Miriam Costa Faccin. Auséncia momentanea
do Conselheiro Savio Salomé&o de Almeida Nébrega.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra o acorddo 107-008.203 da 3% Turma da
DRJ07, de 13 de maio de 2021, que julgou parcialmente procedente a manifestacdo de
inconformidade contra despacho decisorio que reconheceu parcialmente direito creditdrio
pleiteado e homologou parte das compensac6es pleiteadas em DCOMPSs pelo contribuinte.

O contribuinte apresentou a DCOMP n° 20922.73534.090312.1.3.02-6968,
juntado a e-fls. 84 a 90, cujo crédito é relativo a saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2011
no valor de R$ 202.067,98.

O credito reconhecido foi de R$ 77.483,94, conforme consta no despacho
decisorio eletrénico 116085528 (e-fls. 72-73), tendo sido suficiente para homologar apenas em
parte as compensacdes pleiteadas.

Contra o despacho decisério o contribuinte apresentou manifestacdo de
inconformidade (e-fls. 4 a 17) no qual informa que a parcela das reten¢des ndo reconhecidas, que
compuseram o crédito de saldo negativo de IRPJ pleiteado, trataram-se de recolhimentos sob o
codigo de receita 8045, por ele realizado, em funcdo de rendimentos recebidos de outras pessoas
juridicas. Apresentou cépias de DARFs para comprovar o recolhimento.

A 32 Turma da DRJO7 reconheceu parte das reten¢fes no valor de R$ 38.168,07
por constarem em DIRF encaminhadas pelas fontes pagadoras, e ndo o total das retengdes porque
ndo haviam sido informadas em DIRF e o contribuinte ndo apresentou os comprovantes de
retencdo emitidos pelas fontes pagadoras.

Irresignado com o r. acorddo o Recorrente apresentou recurso voluntario as e-fls.
195 a 207 no qual ratifica que todas as retengdes ndo reconhecidas se referem a operacdes com
codigo de receita n® 8045 — “Comissdes e Corretagens Pagas a Pessoa juridica”, e que procedeu
de acordo com o estatuido nas Instru¢gfes Normativas SRF n® 177/1987 e 107/1991, as quais
determinam que o imposto de renda seja recolhido pela pessoa juridica que receber 0s
rendimentos.

Aduz que comprovou que fez a retengéo e os recolhimentos do IRRF, por meio
dos DARFs juntados ao processo e os valores foram declarados em DCTF e em DIPJ.
Acrescenta que a propria DRJ confirmou que os pagamentos foram realizados.

Alega o Recorrente, que ndo obstante ndo tenham sido localizados as DIRFs e 0
Recorrente ndo tenha apresentado os comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes
pagadoras, é possivel a comprovacédo por outros meios de acordo com a Sumula CARF n°® 143.
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E assim, para comprovacao das retencdes juntou diversos outros documentos, tais
como as DARFs, DIPJ e DCTF.

Requereu ao final o provimento do recurso, com o reconhecimento integral do
direito creditério pleiteado.

Foi juntado por apensacdo o processo n° 11080.731998/2017-18 que trata da
multa isolada decorrente da compensacgdo ndo homologadas analisadas no presente processo.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, assim dele tomo conhecimento.

O direito creditério relativo a saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2011 foi
parcialmente reconhecido porque a autoridade administrativa ndo confirmou as retengdes
informadas na DCOMP n° 20922.73534.090312.1.3.02-6968, conforme excerto abaixo do
despacho decisério:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informagbes prestadas no documento acima identificade e considerande que a soma das parcelas de composicdo do credito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprover 8 quitaglio do imposto devido e a apuraglo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR REI'ENOﬁEE FONTE (PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS DEM,COMPENS@ES SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 124.584,04 |  56.009,28 31.474,66 0,00 0,00 202.067,98
CONFIRMADAS 0,00 0,00 | 56.009,28 21.474,66 0,00 0,00 77.483,94

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R§ 202,067,986 Valor na DIP): R§ 202,067,398
Somatério das parcelas de composicio do crédito na DIP): R§ 202.067,98

IRP] devido: R§ 0,00

Valor do salde negativa disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIPI) - (IRP] devida) limitade ac menor valor
entre saldo negativo DIP] e PER/DCOMP, observado gue guanda este cllculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 77.483,94

Informagies complementares da andlise do crédito estlo disponivels na pdgine internet da Receita Federal, e integram este despacho.

10 crédito reconhecido fol insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujelto passivo, razdo pela qual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensaggo declarada no PER/DCOMP: 20922.73534.090312.1.3.02-6968

NAD HOMOLOGO a com nals) ) PER/DCOMP:
27003.75272.190312. 1.3, UZ 0020 27618.37377. 200412 l 3.02- ].919
Valor e aos débitos

PRINCIPAL [muLTa [ouros
127.748,91 | 25.549,77 | 56.082,10 |
Para Informagdes complementares da andlise de crédito, detalhamento da compensagdo efetuada e Identificacdo dos PER/DCOMP objeto da andlise,
cio de valores e Ho de DARF, consultar o enderego www. neceita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opglo "PERDCOMP",
tem "PER/DCOMP-Despacho Decisdrio™.

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Codigo Tributdric Nacional). Art. 12 e inciso IT do pardgrafo 1° do art. 6° da Lei
9.430, de 1996. Art. 49 da Instruglo Normative RFEB n® 1.300, de 2012, Art. 74 da Lei 9.430, de 1996. Art. 43 da IN RFB n® 1.300, de 2012,

os, para pagamento até 29/07/2016.

Na sua manifestagcdo de inconformidade o contribuinte informou que os valores
das retenc6es informadas em DIRF pelas fontes pagadoras foi de R$ 17.299,46, mas teria sido o
préprio Recorrente quem reteve e recolheu sob o cédigo de receita 8045 no valor de R$
125.299,93, decorrentes de comissdes e corretagens a ele pagos por outras pessoas juridicas,
valor menor que o informado na DCOMP e na DIPJ de R$ 124.584,04.

A DRJ confirmou os pagamentos do IRRF, cujos DARFs foram juntados pelo
Recorrente as e-fls. 6 a 17 e resumidos na tabela contida na manifestacdo de inconformidade e
abaixo reproduzida:
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Més IRRF c6d 8045
jan/11 5.457,09
fev/11 14.608,15

mar/11 8.044,03
abr/11 11.930,55
mai/11 9.826,31
jun/11 6.755,55
jul/11 7.959,71
ago/11 7.901,41
set/11 8.344,15
out/11 7.758,80
nov/11 7.980,57
dez/11 28.733,61
Totais 125.299,93 |Total recolhido em DARF

-124.584,04 Valor utilizado DCOMP / DIP)

Contudo, a DRJ constatou que as retencdes informadas em DIRF totalizaram R$
38.168,07, conforme excerto abaixo:

Pig 19
Emissao: 0047021 - 2215

Declaracio do bre a Randa Ratido na Fonte - Dirf

Resum do Eeneficiério - Todos os cddigos de receita Anc-calendario; 2011

Dados do beneficirio:
CNPJ do beneficiario:  B5.913.436/0001-17
Nome empresarial do beneficiario constarte do cadastro:  GUIDE INVESTIMENTOS 5.A. CORRETORA DE VALORES

Total: 28 Fontes Pagadoras (somente ativas)

Rencimentn Trizusivel

Cidps Rendimatia Bk
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Assim, considerando que haviam sido informados em DIRF retencdes em nome
do Recorrente no valor de R$ 38.168,07, esse foi o valor adicional do crédito tributario

reconhecido pela DRJ.

No recurso voluntario o Recorrente ratifica que as retencdes informadas em
DCOMP se referem a operacdes com codigo de receita n® 8045 — “Comissdes ¢ Corretagens
Pagas a Pessoa juridica”, e que procedeu de acordo com o estatuido pelas Instrugdes Normativas
SRF n® 177/1987 e 107/1991, as quais determinam que o imposto de renda seja recolhido pela
pessoa juridica que receber os rendimentos de outra pessoa juridica.

A prova de que fez os recolhimentos estaria nos DARFs juntados ao processo, que
foram declarados em DCTF e em DIPJ e acrescenta que a prépria DRJ confirmou que os
pagamentos foram realizados.

Por fim, o Recorrente alegou que ndo obstante ndo tenham sido localizados as
DIRFs e o Recorrente ndo tenha apresentado os comprovantes de rendimentos emitidos pelas
fontes pagadoras, seria possivel a comprovagdo por outros meios, de acordo com a Sumula
CARF n° 143, o que fez com a apresentagédo dos DARFs, cujos valores foram informadas nas

DCTFs e na DIPJ juntadas ao processo.
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Entendo que assiste razdo ao Recorrente.

O Recorrente procedeu as retengdes em relacdo a pagamentos recebidos de outras
pessoas juridicas a titulo de comissdes, corretagens ou por mediacdo na realizacdo de negdécios,
de acordo com o art. 53 da Lei n° 7.450/85";

Conforme consignado nos itens 34 a 35 do acérdéo recorrido, os rendimentos e o
respectivo IR fonte deveriam ser informados pelas fontes pagadoras e que estas é que deveriam
fornecer as pessoas juridicas beneficiarias do pagamento, documento comprobatério com a
indicacdo das importancias pagas e o respectivo imposto de renda recolhido.

Ocorre que ndo obstante o Recorrente tenha comprovado que realizou o0s
recolhimentos do IRRF, a DRJ ndo os confirmou apenas por ndo terem sido apresentados 0s
informes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras.

A possibilidade de se comprovar retences na fonte por outros meios de prova,
que ndo apenas a apresentacdo de informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora é
admissivel, nos termos da Sumula vinculante CARF n° 143

Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na apuracdo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Vinculante,
conforme Portaria ME n° 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).

No presente caso, 0 Recorrente apresentou 0s seguintes documentos para
comprovar as retencoes:

- DARFs dos pagamentos do IRRF, e a DRJ confirmou 0s recolhimentos;

- Os valores dos rendimentos informados em DIPJ na linha 36 da Ficha 06 B —
Renda de Prestacdo de Servicos (R$ 18.216.280,91) € maior que o correspondente rendimentos
relativo as retencBes sob o codigo 8045 (R$ 8.305.601,00), de modo que 0s rendimentos estdo
compativeis com a receita oferecida a tributacdo, como reconheceu a propria DRJ;

-O pagamento das retencdes foi informados nas DCTFs;

Entendo, portanto, que apesar do Recorrente nao ter apresentado comprovantes de
rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras, os documentos juntados aos autos na impugnacgéo
comprovam que sofreu as retencfes e que as respectivas receitas foram oferecidas a tributacao,
devendo compor a parcela do credito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2011.

1 Art 53 - Sujeitam-se ao desconto do imposto de renda, & aliquota de 5% (cinco por cento), como antecipacdo do
devido na declaracdo de rendimentos, as importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a outras pessoas
juridicas:

| - a titulo de comissBes, corretagens ou qualquer outra remuneracdo pela representacdo comercial ou pela
mediacdo na realizacdo de negécios civis e comerciais;

Il - por servicos de propaganda e publicidade.

Paragrafo Unico - No caso do inciso Il deste artigo, excluem-se da base de calculo as importancias pagas
diretamente ou repassadas a empresas de radio, televisdo, jornais e revistas, atribuida a pessoa juridica pagadora e a
beneficiaria responsabilidade solidaria pela comprovacao da efetiva realizagdo dos servigos.
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E por conseguinte, devem ser homologadas as compensacdes até o limite do
crédito de R$ 202.067,98, informado na DCOMP n° 20922.73534.090312.1.3.02-6968.

Considerando que no despacho decisorio o crédito reconhecido foi R$ 77.483,94 e
a DRJ reconheceu crédito adicional de R$ 38.168,07, o crédito adicional reconhecido no
presente julgamento é de R$ 86.415,97 (R$ 202.067,98 — R$ 77.483,94 — R$ 38.168,07).

Concluséo

Por todo o exposto voto em DAR PROVIMENTO ao recurso voluntéario
reconhecendo parcela adicional de crédito de R$ 86.415,97 e homologar as compensacfes até o
limite do direito creditorio reconhecido.
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